
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EVANDRO MIRANDA (VANDINHO DA PADARIA) 
 
 
Ementa:
 
Fica concedido, nos termos da Resolução nº232/2010 A COMENDA DA FAMÍLIA ao casal
DANIELE COUTINHO DE SOUZA MORAES E ESTEVAM RUBENS DE JESUS MORAES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

16181/2022 17262/2022 02/12/2022 09:43:34 02/12/2022 09:11:33

Tipo Número

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 704/2022

Principal/Acessório

Principal
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